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Assunto: Situação emergencial com risco iminente de desassistência
médica devido a déficit de plantonistas Médicos no HRAD
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
2270.01.0063068/2021-24].
 
Prezado (as) Senhor (as),
 
Conforme amplamente discutido com Diretoria Assistencial e Presidência/FHEMIG,
Município de Patos de Minas - Gestor Pleno, Superintendência Regional de Saúde da
Macrorregião Noroeste-MG, Central de Regulação de Leitos/SUSFácil, e Ministério
Público/MPMG,  o Hospital Regional Antônio Dias, passará por uma situação
emergencial com risco iminente de desassistência médica, diante de déficit
de recursos humanos na categoria MED - Médico para atendimento nas
seguintes datas e especialidades:
 
Médico Clínico

PRONTO SOCORRO​:

31/12/2021 - 12 horas noturnas (plantão de 19h às 07h)
01/01/2022 - 24 horas
02/01/2022 - 12 horas diurnas (plantão de 07h às 19h)

UTI COVID - devido a atestado médico do plantonista - diagnóstico
Covid - apresentado na data de hoje 30/12/2021:

31/12/2021 - 12 horas noturnas (plantão de 19h às 07h)
01/01/2022 - 24 horas

 
Médico Pediatra 
PRONTO SOCORRO​ e SALA DE PARTO:

31/12/2021 - 12 horas diurnas (plantão de 07h às 19h)

 
Médico Neurocirurgião
PRONTO SOCORRO:

31/12/2021 - plantão a partir das 13h do dia 31/12/2021 às 07h do dia
01/01/2022

 
Informamos que a Unidade possui déficit de profissionais oriundos de rescisões
contratuais, exonerações e licenças médicas. O HRAD vem mantendo em
aberto Processos Seletivos Simplificado, com objetivo de provimento das vacâncias,
com possíveis contratações a partir de 05/01/2022. O HRAD tem envidado esforços
no sentido de abordagem junto aos profissionais da Unidade, com vistas a viabilizar
cobertura dos déficits através de plantão estratégico e/ou horas extras, entretanto
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às Equipes não conseguem absorver toda a demanda existente.
 
Devido à ausência de profissionais nos plantões acima citados, faz se necessário,
que nas datas acima mencionadas, o fluxo de atendimentos seja redirecionado para
outras instituições prestadoras de serviços de saúde, evitando desassistência e
responsabilização ética e civil de todos os Gestores de Saúde. Salientamos a
importância desta informação ser repassada para as Equipes dos Hospitais
Municipais/UPA.
 
Reforçamos que, caso sejam encaminhados pacientes em VAGA ZERO, estes
poderão ter o agravo de sua condição clínica por falta de condições adequadas
de atendimento. Portanto destacamos a importância da sensibilização do Médico
Regulador na decisão de encaminhar o paciente e bem como os possíveis danos que
esta decisão possa ocasionar, diante da condição de atendimento acima informada.
 
Diante do exposto, considerando se tratar de situação excepcional de risco iminente
de desassistência médica, faz-se necessário esta comunicação aos Gestores de
Saúde e Autoridades, ao tempo em que solicitamos novamente o apoio dos
Municípios e a todos os envolvidos na Gestão da Saúde da Macrorregião Noroeste. 
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por DAIANY ALVES DE MATOS,
Gerente, em 30/12/2021, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 40265684 e o código CRC 616C77A2.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
2270.01.0063068/2021-24 SEI nº 40265684
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais​
Hospital Regional Antônio Dias - Gerência Assistencial

 

Memorando.FHEMIG/HRAD/GERASS.nº 17/2022
Patos de Minas, 20 de janeiro de 2022.

Para:  Dr. Alfredo Jesus Mitio Nakao, Diretor Técnico HRAD/FHEMIG - CRMMG
27941 

  Assunto: Convocação
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº
2270.01.0063068/2021-24].

 
 
Senhor Diretor Técnico,
 
Considerando o déficit de profissionais no plantão diurno da UTI Neonatal e Cuidados
Intermediários neste dia 20/01/2022, onde a profissional pediatra do Pronto Socorro
e Sala de Parto seria remanejada para UTI Neonatal e Cuidados Intermediários,
restando déficit na Urgência/Emergência e Sala de Parto;
 
Considerando que a profissional pediatra do Pronto Socorro e Sala de Parto
apresentou atestado médico na data de ontem 19/01/2022, em virtude de sintomas
COVID;
 
Considerando que esta Gerência Assistencial envidou esforços no sentido de
cobertura do déficit junto a Equipe de Pediatras deste HRAD, com êxito na cobertura
no período de 07h às 16h40min do dia 20/01/2022 e de 19h do dia 20/01/2022 às
07h do dia 21/01/2022, restando descoberto o período de 16h40min às 19h do dia
20/01/2022;
 
Considerando o risco iminente de desassistência aos RN's internados na UTI
Neonatal e Cuidados Intermediários deste HRAD; considerando esgotadas as
tentativas de cobertura do déficit com os profissionais pediatras deste HRAD,
considerando o disposto na Resolução CFM 2147/2016 e considerando a
necessidade de garantir condições técnicas de assistência médica em conformidade
com o disposto no artigo 9º do Código de Ética Médica e seu parágrafo
único; convocamos Vossa Senhoria, Diretor Técnico deste HRAD, para cobertura do
plantão na UTI Neonatal e Cuidados Intermediários  no período de 16h40min às 19h
do dia 20/01/2022.
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Atenciosamente,

Daiany Alves de Matos
Gerente Assistencial/GERASS/HRAD/FHEMIG

 

Documento assinado eletronicamente por DAIANY ALVES DE MATOS,
Gerente, em 20/01/2022, às 09:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 41035973 e o código CRC 7884F4B0.

Referência: Processo nº 2270.01.0063068/2021-24 SEI nº 41035973
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais​
Hospital Regional Antônio Dias - Gerência Assistencial

 

Memorando.FHEMIG/HRAD/GERASS.nº 15/2022
Patos de Minas, 14 de janeiro de 2022.

Para: Ana Costa Rego, Diretora de Gestão de Pessoas/DIGEPE/FHEMIG
 Lucinéia Maria de Queiroz Carvalhais Ramos, Diretora Assistencial/FHEMIG
 Renata Ferreira Leles Dias, Presidente/FHEMIG

  
  Assunto: Déficit de profissionais HRAD
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº
2270.01.0063068/2021-24].
  

 
Senhoras Diretoras,
Senhora Presidente,
 
Conforme amplamente discutido com DIRASS DIGEPE e

Presidência/FHEMIG, Município de Patos de Minas - Gestor Pleno, Superintendência
Regional de Saúde da Macrorregião Noroeste-MG, Central de Regulação de
Leitos/SUSFácil  e Ministério Público/MPMG,  o Hospital Regional Antônio Dias vem
enfrentando um cenário assistencial desafiador principalmente no que tange a
recursos humanos na categoria MED - Médico, em diversas especialidades.

 
Informo que esta Unidade Hospitalar novamente enfrentará desafios na

cobertura de plantões com déficit de profissionais, em virtude de rescisões
contratuais sem êxito em contratação, exonerações e aposentadorias sem
substituição, além dos déficits que ocorrerão em virtude de encerramento dos
contratos vigentes até dia 31/01/2022, sem profissionais em cadastro reserva para
substituição.

 
O HRAD encontra-se na mesma situação vivenciada por outras Unidades

da Rede FHEMIG, com déficit de recursos humanos na área médica, onde o quadro
atual de profissionais é insuficiente para atender a demanda, fazendo-se necessário a
utilização de plantões estratégicos e horas extras para propiciar a continuidade da
assistência aos pacientes, somado a uma enorme dificuldade de cobertura de déficit
de profissionais, diante da indisponibilidade e interesse dos profissionais em realizar
plantão estratégico, bem como não possuem interesse em participar de PSS da Rede
FHEMIG, diante da disparidade do valor remuneratório, tanto do valor contratual
quanto de valor de plantão estratégico comparado com o valor de mercado local.
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Ademais, com o advento do contexto pandêmico, tendo sido exaustivo a busca por
profissionais para atuação na Unidade.

 
Aliado a dificuldade de captação de mão de obra qualificada

e especializada (com residência concluída), temos o limitador de contratação de
Equipe Médica, vez que Médicos Residentes, com 2/3 da residência concluída, não
podem ser contratados como MED III, mas sim como MED I, como valor
remuneratório inferior, o que inviabiliza o interesse na participação destes
profissionais nos PSS realizados.

 
Conforme é de amplo conhecimento, este HRAD não tem obtido êxito na

contratação de médicos, vez que os processos seletivos realizados não
obtiveram candidatos suficientes para suprir as vacâncias existentes, em diversas
especialidades médicas. Reforçamos que o Hospital Regional Antônio Dias, localizado
a mais de 400 km da capital, possui dificuldade ainda maior na captação de mão de
obra especializada, vez que estamos localizados em uma macrorregião com grande
vazio assistencial.

 
Esta Gerência Assistencial e Direção Geral tem mantido contato

diretamente com as Equipes Médicas da Unidade, realizado reuniões, abordagens de
sensibilização com intuito de garantir a assistência médica aos pacientes, entretanto
a Equipe Médica, no geral, tem reportado da inviabilidade de contribuir ainda mais
com a Unidade, vez que a situação de déficit de profissional  é crônica neste HRAD,
além de alegarem que não ser compensativo realizar plantão estratégico no HRAD ou
assumir outro vínculo, por motivos do baixo valor remuneratório.

 
Grande maioria dos profissionais atuantes deste HRAD também atuam

em outros hospitais na cidade de Patos de Minas e demais Municípios, com melhor
valor remuneratório.

 
A Equipe Médica já reduzida nas diversas especialidades, citamos as

especialidades mais críticas Neurocirurgia, Pediatria (Urgência e UTI Neonatal), Clínica
Médica (Urgência e UTI Adulto), Anestesiologia, conforme já demonstrado no
Caderno de Parâmetros da DIGEPE, encontra-se em exaustão e desgastada com a
situação recorrente de déficits, agravada ainda nas últimas semanas pelos déficits
por motivo afastamentos com diagnóstico COVID.

 
Citamos a exemplo o ocorrido nestas duas semanas iniciais de

janeiro/2022, onde tivemos profissionais de diversas especialidades médicas
afastadas, gerando inúmeros transtornos para cobertura. Na data de ontem,
13/01/2022 devido a afastamento de profissional da UTI Neonatal, não tínhamos
profissional para cobertura do plantão à ser iniciado hoje dia 14/01/2022 às 7h na UTI
Neonatal, tendo que esta Gerência Assistencial insistir e implorar "pelo amor de
Deus" junto a Equipe de Pediatras a cobertura do plantão, causando desgaste entre a
Equipe e constrangimentos pela insistência nas ligações telefônicas junto aos
profissionais, tendo obtido êxito na cobertura de períodos de 06 em 06 horas no
plantão diurno e somente por volta das 18h de 13/01/2022 obteve-se êxito na
cobertura do plantão noturno de hoje 14/01/2022.
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Portanto o risco do plantão da UTI Neonatal ficar descoberto na data de

hoje 14/01/2022 foi elevadíssimo e infelizmente não há possibilidade de previsão de
déficit em virtude de atestado, principalmente por motivo COVID, sendo que esta
Gerência Assistencial já havia realizado contato com a Coordenadora da Regulação de
Leitos da Macronoroeste para transferir em caráter de urgência 09 RNs e 03
gestantes com gravidez de alto risco, diante da iminência de desassistência destes
pacientes, entretanto conforme já sabemos, há uma enorme dificuldade de se
conseguir vagas em outras Unidades Hospitalares para transferência de pacientes. 

 
Ressaltamos que nesta Unidade, por reiteradas vezes, temos plantões

descobertos por ausência de profissionais, tendo em vista que é ofertado pagamento
de plantão estratégico para cobertura do déficit, entretanto não há interesse ou
disponibilidade de profissionais para tal cobertura, vez que as Equipes afirmam não
ser compensatório o valor da remuneração do plantão estratégico, o que
compromete a assistência à saúde e colocando em risco a vida de pacientes
encaminhados a este serviço e que demanda atendimento na urgência.

 
Por diversas vezes esta Unidade tem acionado o Plano de Capacidade

Plena Hospitalar devido a superlotação e ainda, comunicando aos Órgãos (SAMU,
CBMMG, SRS, SMS Patos de Minas-Gestor Pleno, UPA, Santa Casa de Misericórdia,
MPMG) quanto ao déficit de profissionais (Plano de Capacidade Plena de Recursos
Humanos Médico), inclusive solicitando apoio aos Municípios da Macrorregião
Noroeste, sem nenhum êxito, e mesmo com ausência de profissionais no plantão de
urgência/emergência, citamos a exemplo clínicos, pediatras, neurocirurgiões, e ainda
que a Unidade esteja com superlotação, são encaminhados pacientes em VAGA
ZERO, o que ocasiona transtornos na assistência do paciente, agravando ainda mais
a situação da Unidade, pois não há médico para assistir o paciente, tendo que outras
categorias de profissionais serem acionadas rotineiramente na Emergência para
evitar a desassistência do paciente bem como cadastrá-lo junto a Central de
Regulação de Leitos para transferência.

 
O HRAD não tem medido esforços para continuar sendo referência em

traumas, urgências clínicas e pediátricas e maternidade de alto risco. Diuturnamente
temos trabalhado para prestação de serviços assistenciais de qualidade, com
investimentos em melhorias no parque tecnológico, capacitação de profissionais,
entretanto, faz-se necessário recursos humanos para suprir a demanda
encaminhada a esta Unidade.

 
A FHEMIG, conhecedora dos desafios enfrentados por esta

Unidade Hospitalar, através da Diretoria Assistencial, tem nos dado suporte na
transferência de pacientes com articulação junto a SES/Central de Regulação de
Leitos a nível de Coordenação Estadual, ainda assim, entendemos que a situação de
déficit de profissionais vem se agravando nestes últimos meses, necessitando de
ações urgentes da DIGEPE, DIRASS e Presidência, para fins de intervenção no que
tange a  remuneração médica, ou ainda, revisão do valor ofertado de plantão
estratégico, de forma que possamos viabilizar a continuidade da prestação serviços
assistenciais com qualidade aos usuários SUS, para toda a Macrorregião Noroeste,
evitando risco de desassistência e consequente responsabilização de todos os
Gestores de Saúde, vez que se trata de situação que vem se repetindo
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diuturnamente neste HRAD.
 
Atenciosamente,
 

Daiany Alves de Matos
Gerente Assistencial/GERASS/HRAD/FHEMIG

MASP: 14918478

Documento assinado eletronicamente por DAIANY ALVES DE MATOS,
Gerente, em 18/01/2022, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 40858059 e o código CRC 93754E17.

Referência: Processo nº 2270.01.0063068/2021-24 SEI nº 40858059
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais​
Hospital Regional Antônio Dias - Diretoria Hospitalar

 

Memorando.FHEMIG/HRAD/DIH.nº 10/2022
Patos de Minas, 21 de janeiro de 2022.

Para: Ana Costa Rego, Diretora de Gestão de Pessoas/DIGEPE/FHEMIG
 Miramaia Cristina dos Santos Rosa, Assessora Técnica DIRASS/FHEMIG
 Renata Ferreira Leles Dias, Presidente/FHEMIG

  
  Assunto: Déficit de profissionais HRAD
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº
2270.01.0063068/2021-24].
  

 
Prezadas Senhoras,
 
Informamos que o Hospital Regional Antônio Dias/HRAD/FHEMIG, passará

por uma situação emergencial com risco iminente de desassistência médica, diante
de déficit de recursos humanos na categoria MED - Médico para
atendimento nas seguintes datas e especialidades:

 
Médico Clínico
PRONTO SOCORRO (urgência/emergência)​:

21/01/2022 - sexta-feira - 24 horas 
22/01/2022 - sábado - 24 horas
23/01/2022 - domingo - 24 horas
28/01/2022 - sexta-feira - 24 horas 

 
Médico Pediatra 
PRONTO SOCORRO​ e SALA DE PARTO (urgência/emergência)​:

21/01/2022 - sexta-feira - 24 horas 
22/01/2022 - sábado - 24 horas
23/01/2022 - domingo -  12 horas diurnas (plantão de 07h às 19h)
25/01/2022 - terça - 24 horas
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28/01/2022 - sexta-feira - 24 horas 

 
Médico Ginecologista/Obstetra
PRONTO SOCORRO (urgência/emergência)​:

22/01/2022 - sábado - 24 horas
23/01/2022 - domingo - 24 horas

 
Médico Neurocirurgião
PRONTO SOCORRO (urgência/emergência)​:

24/01/2022 - segunda - 24 horas 
25/01/2022 - terça - 24 horas
26/01/2022 - quarta - 24 horas
31/01/2022 - segunda - 24 horas 

 
Ressaltamos que o quadro atual de profissionais é insuficiente para

atender a demanda, fazendo-se necessário a utilização de plantões estratégicos
e horas extras para propiciar a continuidade da assistência aos pacientes, somado
a uma enorme dificuldade de cobertura de déficit de profissionais, diante da
indisponibilidade e interesse dos profissionais em realizar plantão estratégico, bem
como não possuem interesse em participar de PSS da Rede FHEMIG, diante da
disparidade do valor remuneratório, tanto do valor contratual quanto de valor de
plantão estratégico comparado com o valor de mercado local. Ademais, com o
advento do contexto pandêmico, tendo sido exaustivo a busca por profissionais para
atuação na Unidade.

 
Reforçamos que este HRAD não tem obtido êxito na contratação de

médicos, vez que os processos seletivos realizados não obtiveram candidatos
suficientes para suprir as vacâncias existentes, em diversas especialidades
médicas. Reforçamos que o Hospital Regional Antônio Dias, localizado a mais de 400
km da capital, possui dificuldade ainda maior na captação de mão de obra
especializada, vez que estamos localizados em uma macrorregião com grande vazio
assistencial.

 
Reiteramos que esta Gerência Assistencial tem mantido contato

diretamente com as Equipes Médicas da Unidade, realizando abordagens de
sensibilização com intuito de garantir a assistência médica aos pacientes. A Equipe
Médica, no geral, encontra-se em exaustão e desgastada com a situação recorrente
de déficits, agravada ainda nas últimas semanas pelos déficits por motivo
afastamentos com diagnóstico COVID e tem nos reportado da inviabilidade de
contribuir ainda mais com a Unidade, vez que a situação de déficit de profissional  é
crônica neste HRAD, além de alegarem que não ser compensativo realizar plantão
estratégico no HRAD ou assumir outro vínculo, por motivos do baixo valor
remuneratório.
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Informamos que foi comunicando aos Órgãos (SAMU, SRS/Central de

Regulação, SMS Patos de Minas-Gestor Pleno, UPA Patos de Minas, Santa Casa de
Misericórdia de Patos de Minas e MPMG) quanto ao déficit de profissionais acima
citado, entretanto é sabido que mesmo diante da ausência de profissionais no
plantão de urgência/emergência, citamos a exemplo clínicos, pediatras,
neurocirurgiões, e ainda que a Unidade esteja com superlotação, são encaminhados
pacientes em VAGA ZERO, o que ocasiona transtornos na assistência do
paciente, agravando ainda mais a situação da Unidade, pois não há médico para
assistir o paciente, tendo que outras categorias de profissionais serem acionadas
rotineiramente na Emergência para evitar a desassistência do paciente bem como
para cadastrá-lo junto a Central de Regulação de Leitos para transferência.

 
Face ao exposto, solicitamos em caráter de urgência, intervenção da

DIGEPE, DIRASS e Presidência, no sentido de procederem com revisão do valor
ofertado de plantão estratégico, de forma que possamos viabilizar a continuidade da
prestação serviços assistenciais com qualidade aos usuários SUS, para toda
a Macrorregião Noroeste, evitando risco imediato de desassistência e consequente
responsabilização de todos os Gestores de Saúde, vez que se trata de situação que
vem se repetindo diuturnamente neste HRAD.

 
Atenciosamente,
 

Daiany Alves de Matos
Gerente Assistencial/GERASS/HRAD/FHEMIG

MASP: 14918478

Documento assinado eletronicamente por DAIANY ALVES DE MATOS,
Gerente, em 21/01/2022, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 41123057 e o código CRC 3F4F1270.

Referência: Processo nº 2270.01.0063068/2021-24 SEI nº 41123057
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